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PROTOCOLISTA CQNTRÁRjO 1-\TRAi,,~ITAÇÃO

DE-SE C~ENCU\!~OAUTOR
I rZJZA Ç)

Nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, com fundamento no artigo 128,
§ 1°, inciso I, o Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições,
apresenta INDICAÇÃO ao SENHpR NELSON JOSÉ TURECK-Chefe do Poder
Executivo Mup.~cipal,para que atravé~ do DepartatWiIDto oompP-terne., s.eip.t.o.mad.a.a
seguinte providência: .-. .
-CONSTRUÇÃO DE UM VESTIÁRIO PARA O CAMPO DE FUTEBOL DA VILA
CÂNDIDA.

JUSTIFICA TIV A:

Solicitamos, a pedido da Associação de Moradores da Vila Cândida a
construção de um vestiário para o campo de futebol da Vila Cândida.

Na intenção de atendermos ao interesse da população, pedimos o apoio de
todos a presente proposta.

Nestes termos,
Pede Deferimento.

SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO, em 03 de fevereiro de 2006.
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18/2006 - 23/01 - INDICAÇÃO - Sidnei de Souza Jardim - CONSTRUIR
VESTIÁRIO NO CAMPO DE FUTEBOL DA VILA CÂNDIDA.

...
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- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

(X ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR,EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra con~iderada inconstitucional pela CLR-
( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO EIOU PRoJETO COM A MESMAOU OPOSTA
FINAUDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°.........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do RI.

) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃOOU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART.151,§ ~,
INClSO li, AÚNEA -Eu, DO R".

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETlVOJMETA NÃo INCLUíDO NO PLANO PLURlANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 28,DO RI.

Campo Mourão 10 FEVEREIRO de 2005.

....................................................................................

ElIAS DA SilVA
Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

Qcólndicação nO
( llndicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

/2006
/2006
/2006
/2006

AUTOR (ES): ............... ......... .............................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

~Verificação de Prejudicial idade.

) Vicio de competência da matéria. Competência do ..(a).......................................................................

) Vicio de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucionalpor ferir: ..................................................................

) Inorgânicoporferir:..... .................. ......... ... ...'" '" ... ..................

) Ilegalpor ferir: ..,......... ... .................. ............

) Possivel corrigir ilegalidadelinconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:. ... '" ... .....................

'!'..........................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Juridica.

) Parecer Juridico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: ... ..............

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatendeaoart. 128,§ 2° do R.I., frenteao dispostono art. da LDO.

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao dispostono art. do PPA.

Parecer prolatado em J.J /0.21/2006.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com em~as.
( ) Pela apresentação de substitutrVo
~Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


